
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPU Nº 133, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Vide Portaria PGR/MPU nº 161, de 10 de agosto de 2023

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições, com

fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo

em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.018286/2020-86,

resolve: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça ALBERTO VINÍCIUS CARTAXO DA

CUNHA,  para  atuar  como  membro  colaborador  do  Gabinete  do  Procurador-Geral  da

República junto à Assessoria Jurídica Criminal no STJ - AJCRIM-STJ/PGR, pelo prazo de 2

(dois) anos, sem prejuízo de suas funções no Ministério Público do Estado da Paraíba, e com

ônus para a origem. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 14 set. 2022. Seção 2, p. 50.
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